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Dá nova redação ao § 3º, do art. 212, 

da Constituição Federal. 
 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º É dada nova redação ao § 3º, do art. 212, da 

Constituição Federal, passando a ter a seguinte redação: 

“Art. 212. ........................................................................ 

........................................................................................ 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará 
prioridade ao atendimento da educação básica.” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Sala da Comissão, em         de                          de 2000. 

Deputada ZULAIÊ COBRA 

Relatora 
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